
 

P A R E C E R 
TC-006893.989.16-0 
 

Prefeitura Municipal: Suzano. 

Exercício: 2017. 

Prefeitos: Rodrigo Kenji de Souza Ashiuchi. 

Advogados: Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Renato 
Swensson Neto (OAB/SP nº 161.581), Epeus José 
Michelette (OAB/SP nº 170.518), Rogério Cesar Gaiozo 
(OAB/SP nº 236.274), Carlos Eduardo Gomes Callado 
Moraes (OAB/SP nº 242.953), José Serafim da Silva 
Júnior (OAB/SP nº 253.323), Yuri Marcel Soares Oota 
(OAB/SP nº 305.226), Manuela Natalia Souza Silva 
(OAB/SP nº 382.210) e outros. 

Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Júnior. 

Fiscalizada por: GDF-3 - DSF-II. 

Fiscalização atual: GDF-3 - DSF-I. 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PREFEITURA MUNICIPAL – 

OBSERVÂNCIA DOS MANDAMENTOS CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS RELEVANTES – SUPERÁVITS ORÇAMENTÁRIO E 

FINANCEIRO – FALHAS DE NATUREZA FORMAL RELEVADAS 

COM RECOMENDAÇÕES. EMISSÃO DE PARECER FAVORÁVEL À 

APROVAÇÃO DAS CONTAS. 

 

ITENS RESULTADOS 
Ensino 26,61% 

FUNDEB  100% 

Magistério 72,55% 

Pessoal 42,64% 

Saúde 22,71% 

Transferências ao Legislativo Regular 

Execução Orçamentária Superávit de 5,81% = R$ 36.437.174,43 

Resultado Financeiro Positivo = R$ 64.256.758,53 

Remuneração dos Agentes Políticos Regular 

Precatórios Regular 

Encargos Sociais Regular 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em sessão de 27 de agosto de 2019, pelo voto dos 

Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Relator, Dimas Ramalho e 



 

do Substituto de Conselheiro Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, na 

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, emitir parecer 

favorável à aprovação das contas da Prefeitura, exceção feita aos atos 

pendentes de apreciação por este Tribunal. 

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 

Contas José Mendes Neto. 

Os autos estão disponíveis, mediante regular 

cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 

www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2019. 

 
 
 

RENATO MARTINS COSTA                                    PRESIDENTE E RELATOR 

http://www.tce.sp.gov.br/

